
 

 

PROJETO DE LEI Nº                 , DE 2011 

(Do Sr. Deputado Eliseu Padilha) 

 

 

Dispõe sobre a responsabilidade civil do 

Estado. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Esta Lei estabelece normas sobre a responsabilidade civil do Estado 

nos casos de danos a terceiros, oriundos de ações ou omissões, de falta do serviço ou de 

fatos do serviço, da obra ou da coisa, imputados às pessoas jurídicas de direito público, 

às de direito privado prestadoras de serviços públicos e aos respectivos agentes. 

§ 1°. Os preceitos desta Lei se aplicam à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal, aos Municípios, às respectivas autarquias e fundações públicas; às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiárias, prestadoras de serviços 

públicos; às concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos e a 

todas as pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem serviços públicos. 

§ 2º. As concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços públicos 

e outras pessoas privadas que, sob qualquer título, prestem serviços públicos, regem-se 

pelos preceitos desta Lei, quando os fatos geradores da responsabilidade se 

relacionarem com os serviços públicos que desempenham. 

§ 3°. As empresas públicas e sociedades de economia mista, e suas 

subsidiárias, que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de 

bens ou de prestação de serviços, sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, 

no tocante às obrigações decorrentes da responsabilidade civil. 

§ 4º. Os preceitos desta Lei aplicam-se aos órgãos dos Poderes Legislativo e 

Judiciário da União e dos Estados e às Câmaras Municipais, quando no desempenho de 

função administrativa, observados os capítulos VIII e X desta Lei, bem como aos 



 

 

Tribunais e Conselhos de Contas e ao Ministério Público, como previsto nos Capítulos 

IX e XI. 

§ 5º. As normas desta Lei estendem-se aos atos praticados pelas Comissões 

Parlamentares de Inquérito, no que couber. 

§ 6º. Aplicam-se, também, os preceitos desta Lei às atividades notariais e de 

registro, casos em que a responsabilidade é solidária entre o Poder Público e os 

delegados desses serviços. 

Art. 2º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 

prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa 

qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o causador do 

dano, nos casos de dolo ou culpa. 

Art. 3º. Para os fins desta Lei considera-se: 

I - ação - a atuação mediante atos jurídicos, medidas e operações materiais; 

II - omissão - a inércia, a falta ou insuficiência de atos jurídicos, de medidas 

ou de operações materiais, a ausência de atuação adequada em situação de risco, o 

descumprimento de dever imposto pelo ordenamento jurídico; 

III- falta do serviço - o não-funcionamento ou o funcionamento insuficiente, 

inadequado, tardio ou lento; 

IV - fato da coisa - evento em que o dano ocorre por falha ou defeito em 

equipamentos, máquinas, objetos ou bens em geral, pertencentes ou sob os cuidados das 

pessoas jurídicas responsáveis; ou pela existência de uma situação de risco, sem a 

necessidade de identificação do causador do dano; 

V - fato do serviço - todo evento, objetivamente lesivo e para cuja 

caracterização se exige, tão-somente, o nexo de causalidade com o dano; 

VI - fato da obra - quaisquer fatos ou faltas referenciados à obra ou serviço, 

sob regime de execução direta ou indireta; 

VII - agente - quem atua para as pessoas jurídicas públicas e para as pessoas 

privadas prestadoras de serviço público, a qualquer título, mesmo sem vínculo funcional 

ou de modo temporário ou eventual; 

VIII - serviço público - toda atividade pública, executada diretamente ou 

mediante concessão, permissão, autorização, ou a outro título. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRESSUPOSTOS ESSENCIAIS DA RESPONSABILIDADE 



 

 

Art. 4º. A responsabilização civil das pessoas jurídicas públicas ou das 

pessoas jurídicas privadas prestadoras de serviços públicos exige os seguintes 

pressupostos: 

I - existência do dano e do nexo causal; 

II - estar o agente no exercício efetivo ou aparente de suas funções ou delas 

prevalecer-se, embora fora do horário de trabalho; 

III - ausência de causa excludente de responsabilidade, na forma do 

Capítulo V desta Lei. 

 

CAPÍTULO III 

DO DANO 

Art. 5º O dano há de ser real e certo, com decorrências imediatas ou 

supervenientes. 

§ 1 ° - O dano poderá ter consequências individualizadas, coletivas ou 

difusas. 

§ 2° - Na caracterização da responsabilidade admitem-se as consequências 

diretas do dano em relação à vítima, assim como ao cônjuge, companheiro, pais, filhos 

ou dependentes. 

 

CAPÍTULO IV 

DO NEXO DE CAUSALIDADE 

Art. 6º. Para configurar-se a responsabilidade deve ficar comprovada a 

existência de serviço, e fatos do serviço, da obra ou da coisa. 

 

CAPÍTULO V 

DAS CAUSAS EXCLUDENTES OU LIMITATIVAS 

Art. 7º. São causas excludentes da responsabilidade a força maior, o caso 

fortuito, o fato de terceiro e a culpa exclusiva da vítima. 

Parágrafo único - Se as ações ou omissões da pessoa jurídica, as faltas de 

serviço ou os fatos do serviço, da obra e da coisa, concorrerem com a força maior, do 

caso fortuito ou do fato de terceiro, bem como na hipótese de culpa da vítima, haverá 

responsabilidade proporcional. 



 

 

Art. 8°. Se o dano for provocado por uma pluralidade de causas, todas 

deverão ser proporcionalmente consideradas na determinação do valor do 

ressarcimento. 

 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO DE REGRESSO 

Art. 9°. A responsabilização dos agentes será, em qualquer caso, efetivada 

regressivamente. 

§ 1°. Identificado o agente causador do dano, e apurado seu dolo ou culpa, 

impõe-se o ajuizamento da ação de regresso. 

§ 2°. A obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e contra eles 

será executada, até o limite do valor da herança recebida. 

Art. 10. Nos casos de condenação, transitada em julgado, de pessoa jurídica 

pública, ao ressarcimento de danos, o fato deverá ser comunicado ao Advogado Geral, 

ou Procurador Geral ou autoridade equivalente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo órgão 

encarregado de oficiar no feito, sob pena de responsabilidade. 

§ 1°. Recebida a comunicação, o Advogado Geral, o Procurador Geral da 

União, os Procuradores Regionais da União, os Procuradores Chefes da União nos 

Estados, o Procurador Geral do Estado, o Procurador Geral do Município ou 

autoridades equivalentes determinarão as providências necessárias para o exercício do 

direito de regresso. 

§ 2°. As autoridades arroladas neste artigo poderão determinar, de oficio, a 

instauração de processo administrativo para identificar o agente causador do dano e 

apurar seu dolo ou culpa, ainda que não iniciada ou não encerrada a ação judicial 

intentada pela vítima ou demais legitimados e nos casos de processo administrativo de 

reparação de dano. 

§ 3° - A identificação do agente causador do dano e a apuração de seu dolo 

ou culpa serão efetuadas mediante processo administrativo. 

Art. 11. Identificada a ocorrência do dolo ou culpa na conduta do agente, 

este será intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos o valor 

total da indenização paga pelo poder estatal, atualizado monetariamente. 

§ 1°. Vencido o prazo fixado no caput, sem o pagamento, será proposta, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a respectiva ação judicial regressiva. 

§ 2°. O agente poderá autorizar o desconto mensal em folha de pagamento, 

de parcela da remuneração recebida, para pagamento do débito com o erário, 

respeitados os limites fixados na legislação. 



 

 

§ 3°. A exoneração, demissão, dispensa, rescisão contratual, cassação de 

aposentadoria ou qualquer outra situação que impeça o desconto, obrigará o agente a 

quitar o débito em 60 (sessenta) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa. 

Art. 12. As pessoas privadas, prestadoras de serviços públicos, adotarão os 

procedimentos previstos nos artigos. 10 e 11, no que couber. 

Art. 13. A condenação criminal do agente, transitada em julgado, pelo 

mesmo fato causador do dano reparado, acarreta sua obrigação de ressarcir, não se 

questionando mais sobre a existência do fato, a autoria, o dolo ou a culpa. 

Parágrafo único - Aplica-se à responsabilidade civil do Estado o disposto 

nos artigos 63 e 64, e parágrafo único, do Código de Processo Penal, observado o 

prescrito no art. 9° desta Lei. 

Art. 14. A absolvição criminal, do agente, transitada em julgado, pelo 

mesmo fato causador do dano, que negue a inexistência do fato ou da autoria, afasta o 

exercício do direito de regresso. 

§ 1°. A sentença criminal, transitada em julgado, que declare ter sido o ato 

do agente praticado em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever legal ou no 

exercício regular de direito, também exclui o exercício do direito de regresso. 

§ 2º. Não será excluído o direito de regresso contra o agente, quando a 

decisão, no juízo penal: 

I - ordenar o arquivamento do inquérito ou de peças de informação, por 

insuficiência de prova quanto à existência da infração penal ou sua autoria; 

II - absolver o réu por não haver prova da existência do fato; 

III - absolver o réu por não existir prova suficiente para a condenação; 

IV - declarar extinta a punibilidade; 

V - declarar que o fato imputado não é definido como infração penal. 

 

CAPÍTULO VII 

DO RESSARCIMENTO ADMINISTRATIVO DO DANO 

Art. 15. Sem prejuízo da propositura da ação própria junto ao Poder 

Judiciário, a vítima e outros legitimados poderão pleitear administrativamente, das 

pessoas jurídicas responsáveis, a reparação dos danos, observadas as seguintes normas: 

I - o requerimento será protocolado junto aos órgãos arrolados no inciso IV 

deste artigo; 



 

 

II - a partir da data do protocolo do requerimento, fica suspenso o prazo de 

prescrição da ação de reparação de danos, até decisão final; 

III - o requerimento conterá o nome, a qualificação, o domicílio e o 

endereço do requerente, os fundamentos de fato e de direito do pedido, as provas e o 

valor da indenização pretendida; 

IV - a decisão do requerimento caberá a uma comissão, que funcionará junto 

à Advocacia Geral da União, às Procuradorias Gerais dos Estados, às Procuradorias 

Gerais dos Municípios ou órgãos equivalentes, com recurso ao respectivo titular do 

órgão, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência pelo interessado; 

V – concordando, o requerente, com o valor da indenização, o pagamento 

será efetuado em ordem própria, no primeiro semestre do exercício seguinte. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO POR ATOS LEGISLATIVOS 

Art. 16. O Estado responderá por danos causados pela incidência ou 

aplicação de dispositivo cuja inconstitucionalidade for declarada pelo Poder Judiciário. 

 

CAPÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO PELA ATUAÇÃO DOS 

TRIBUNAIS OU CONSELHOS DE CONTAS 

Art. 17. Pelos danos consequentes ao exercício, pelos Tribunais e 

Conselhos de Contas, de sua competência constitucional de controle externo, o Estado é 

civilmente responsável, quando o Ministro ou Conselheiro agir com dolo ou fraude, 

assegurado o direito de regresso. 

Parágrafo único - Se se tratar de exercício de função administrativa, à 

responsabilidade civil do Estado, pela atuação dos Tribunais e Conselhos de Contas, 

aplicar-se-á o regime geral previsto nesta Lei. 

 

CAPÍTULO X 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL. DO ESTADO QUANTO AO EXERCÍCIO 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL 



 

 

Art. 18. O Estado indenizará o condenado por erro judiciário e aquele que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença. 

Parágrafo único. A indenização não será devida, se o erro ou a injustiça da 

condenação decorrer de ato ou falta imputável ao próprio interessado, como a confissão 

ou a ocultação de prova em seu poder. 

Art. 19. O Estado responde pelos danos causados por dolo ou fraude do 

julgador, sem prejuízo do direito de regresso. 

Parágrafo único. Enquanto não se esgotarem previamente os recursos 

previstos no ordenamento processual, descabe a caracterização de dano oriundo da 

função jurisdicional. 

 

CAPÍTULO XI 

DA RESPONSABILIDADE DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DO 

EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO 

Art. 20. As disposições desta Lei aplicam-se aos órgãos do Ministério 

Público, quando no desempenho de função administrativa. 

Art. 21. Sem prejuízo do direito de regresso, responde o Estado pelos danos 

decorrentes do exercício, pelo Ministério Público, de suas funções institucionais, 

quando os seus membros procederem com dolo ou fraude, ou fizerem uso indevido das 

informações e documentos que obtiverem, inclusive nas hipóteses legais de sigilo. 

 

CAPÍTULO XII 

DA PRESCRIÇÃO 

Art. 22. Prescreve em cinco anos a ação de responsabilidade civil do 

Estado, nos termos desta Lei. 

§ 1°. O termo inicial do prazo prescricional é a data em que se configurar a 

lesão ou aquela em que o legitimado para agir tiver conhecimento de quem seja o 

responsável, prevalecendo o fato que ocorrer por último. 

§ 2°. Proposta ação penal em face do agente, interrompe-se o prazo de 

prescrição. 

 



 

 

CAPÍTULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. Os casos específicos de responsabilidade civil do Estado 

continuarão a reger-se pela legislação própria, aplicando-se subsidiariamente os 

preceitos desta Lei. 

Art. 24. Os débitos correspondentes a indenizações decorrentes de decisões 

da responsabilização civil do Estado têm natureza alimentar e de dívida de valor. 

§ 1°. A sentença que fixar a indenização terá caráter mandamental no 

tocante à obtenção de recursos necessários à produção de capital correspondente aos 

débitos vincendos ou ao início do pagamento mensal destes, inclusive em consignação 

na folha de pagamento do devedor, tendo o prazo de 30 (trinta) dias para seu 

cumprimento. 

§ 2°. Em se tratando de execução da Fazenda Pública, os precatórios 

correspondentes ao pagamento dos débitos serão pagos na ordem daqueles referentes 

aos débitos de natureza alimentar. 

§ 3º. Para os fins do § 3° do artigo 100 da Constituição Federal, são tidos 

como de pequeno valor os débitos vencidos relativos às indenizações por 

responsabilidade civil do Estado de até 100 (cem) salários mínimos, por autor. 

§ 4º. No caso do parágrafo anterior, cada exequente poderá optar pelo 

pagamento, no prazo fixado pelo § 1 ° deste artigo, sem necessidade de expedição de 

precatório. 

§ 5°. A opção de que trata o parágrafo anterior importa a renúncia do 

eventual restante de créditos porventura existentes em virtude do mesmo processo, 

implicando o pagamento, na forma prevista no referido parágrafo, em quitação total dos 

respectivos valores, determinando a extinção do processo. 

§ 6°. Os recursos interpostos e os embargos opostos pelo devedor serão 

recebidos sem efeito suspensivo. 

§ 7º. Poderá ser atribuído efeito suspensivo nos casos em que o valor dos 

débitos seja superior ao fixado no §3°, desde que haja fundado receito de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 

§ 8º. Às ações de responsabilização civil intentadas contra a União aplica-se 

o disposto no art. 109, § 2°, da Constituição Federal, e aquelas ajuizadas contra as 

demais pessoas enumeradas no art. 1° desta Lei poderão ser aforadas na comarca em 

que for domiciliado o autor; naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que originou a 

demanda, ou, ainda conforme o réu, na Capital do Estado, no Distrito Federal, na sede 

do Município ou das autarquias e das pessoas privadas prestadoras de serviços públicos. 



 

 

Art. 25. Aplica-se a responsabilidade solidária entre o Estado e os diferentes 

co-responsáveis, nas hipóteses de pluralidade de causas e de fato da obra. 

Art. 26. Não prevalecem limites legais de indenização para a 

responsabilidade civil do Estado. 

Art. 27. É facultativa a denunciação da lide nas ações de que trata esta Lei. 

Art. 28. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposição é fruto de uma Comissão instituída no âmbito do 

Ministério da Justiça e da Advocacia Geral da União, no ano de 2002, sob a presidência 

do ilustre jurista Caio Tácito. Trata-se de tema da mais alta relevância: como os 

cidadãos podem obter, com celeridade, reparações em face de danos causados pelos 

agentes estatais. A jurisprudência brasileira vem consolidando diretrizes acerca das 

principais controvérsias que cercam a temática, mas isso não dispensa, ao contrário 

exige, a emissão pelo Poder Legislativo de um marco normativo claro e seguro para 

regrar a relação entre o Estado e os administrados. 

A apresentação desta proposição me foi sugerida pelo eminente Ministro 

Gilmar Mendes, digno Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Para ser fiel aos trabalhos da Comissão, optei por não alterá-lo e deixar ao 

processo legislativo alguns aperfeiçoamentos que certamente advirão da colaboração 

dos nobres parlamentares. 

Do mesmo modo, como Justificação, transcrevo parte do expediente 

encaminhado pelos membros da Comissão, ao término dos trabalhos. Cuida-se de 

registro histórico e de justa homenagem aos juristas que se dedicaram ao assunto com 

espírito cívico e elevada qualidade técnica. 

“O anteprojeto ora apresentado pretende configurar um marco no Direito 

Pátrio pela ordenação que oferece, propiciando conhecimento imediato do 

assunto a toda a sociedade, aos agentes públicos e aos advogados. 

A necessidade de conferir tratamento sistematizado à responsabilidade civil 

do Estado inspirou a criação da Comissão, sob nossa presidência e integrada 

pelos especialistas, Odete Medauar, Carlos Alberto Menezes Direito, Sérgio 

de Andréa Ferreira, Ivete Lund Viegas, João Francisco Aguiar Drumond, 

TherezaHelena de Miranda Lima e Yussef Cahali. 

Desenvolvida em sucessivas reuniões e mediante pesquisa legislativa, 

doutrinária e jurisprudencial, relativamente ao Direito Nacional e 



 

 

Comparado, a atividade da Comissão, com base nas primeiras definições do 

plenário, consolidou-se em texto elaborado pela Professora Odete Medauar 

escolhida por seus pares, para as funções de Relatora. 

A Comissão adotou a orientação de formular a proposta de um anteprojeto 

de lei que contempla o regime geral sobre a responsabilidade civil do 

Estado, objetivando sistematizar o assunto e consolidar os tópicos 

doutrinária e jurisprudencialmente assentes, bem como aduzindo elementos 

conducentes à solução justa e à efetividade da responsabilização. Nesta 

moldura, mantém-se a legislação que dispõe sobre os casos específicos sem 

prejuízo da aplicação subsidiária da lei geral (art. 23), excluindo-se, apenas, 

as limitações impostas, ope legis, ao valor indenizatório (art. 26). Submisso 

ao preceito do § 6º do art. 37 da Constituição Federal, o Anteprojeto o 

reproduz em seu art. 2°, adotando a responsabilidade por causas específicas, 

bem como pelo fato do serviço, para cuja caracterização se exige tão-

somente, o nexo de causalidade entre o evento e o dano (arts. 7°. n. V. 4°. n. 

1 e 6°). Entendeu-se pertinente que se enumerassem (art. 1º) e definissem 

(art. 2°. I a VI) especificidades, como o fato da coisa e da obra; e se 

realçasse a hipótese de falta do serviço, configurada pelo não-

funcionamento deste ou por sua insuficiência, inadequação, tardança ou 

lentidão, explicitando-se, ademais, que a responsabilidade abrange ações e 

omissões especialmente definidas. 

Por outro lado, na esteira do entendimento da doutrina e da Justiça a que 

aderiu a Comissão, o anteprojeto não faz distinção entre responsabilidade 

por ilícito absoluto e por ilícito relativo. 

Trata, também, o anteprojeto, das causas excludentes ou limitativas da 

responsabilidade: excludentes nos casos de ruptura da cadeia causal 

imputável ao Estado; e limitativas nos de concorrência com ela daquelas 

causas (Capítulo V). 

Explicitou-se, ainda, que, em todas as hipóteses de pluralidade de causas, 

haverá proporcionalidade na responsabilização e, consequentemente, no 

valor do ressarcimento; e solidariedade entre os co-responsáveis (arts. 7º, p. 

único, 8º e 25). 

Fiel à moldura constitucional, o documento engloba, na locução 

"responsabilidade civil do Estado", a das pessoas político-federativas; das 

pessoas administrativas, públicas e privadas; e a das pessoas do setor 

privado que, a qualquer título, prestem serviços públicos (art. 1º, § 1º). 

No tocante às empresas públicas e às sociedades de economia mista e 

respectivas subsidiárias, excluíram-se, do elenco de destinatárias das regras 

projetadas (art. 1º, §3º), aquelas a que se dirige o § 1º, do art. 173 da CF, 



 

 

cujo inciso II as submete ao regime jurídico próprio das empresas privadas 

no concernente às obrigações civis. 

Quanto às pessoas privadas (físicas e jurídicas), sua responsabilização, nos 

moldes do anteprojeto, se dá no pertinente aos fatos relacionados com os 

serviços públicos de que sejam prestadoras (art. 1°, § 2°). 

Dá-se, por sua vez, ao conceito de serviço público (art. 3º, VIII) abrangência 

que engloba toda atividade pública, seja ela desenvolvida por execução 

direta ou indireta e a qualquer título. 

Cuidado especial foi dispensado à incidência, das normas propostas, sobre à 

atuação dos Poderes Legislativo e Judiciário; dos Tribunais e Conselhos de 

Contas e do Ministério Público (arts. 1°, §§ 4° e 5°, e Capítulos VII a XI), 

distinguindo-se entre a respectiva atividade administrativa, à qual o regime 

geral do anteprojeto se aplica por inteiro, e a respectiva função institucional, 

a que foram dedicados dispositivos específicos, com as quais buscou-se 

preservar a autonomia em seu exercício. 

Preceitos próprios foram dedicados à atuação das Comissões Parlamentares 

de Inquérito (art. 1º, § 6°) e aos serviços notoriais e de registro (§ 7°). Do 

agente, a que se deu caracterização compreensiva, e de sua 

responsabilização, cuidam várias disposições (arts. 1°, 2°, VII; 4°, II; e arts. 

17, 19 e parágrafo único, e 21), com pormenorização do exercício de 

regresso da pessoa responsabilizada, em face do culpado (Capítulo VI). 

Tema intensamente debatido no seio da Comissão foi o da pertinência ou 

não da denunciação da lide nos processos judiciais de responsabilização 

civil do Estado, tendo prevalecido a solução, jurisprudencialmente 

prestigiada, da sua facultatividade (art. 27). 

O anteprojeto oferece, como aspecto de particular relevo, o da agilização no 

pagamento das indenizações, com o que se atende ao princípio da 

moralidade pública. 

Para tanto, institucionalizou-se procedimento administrativo para, de forma 

célere, e visando a contribuir para a desobstrução da instância judiciária, 

poderem obter, vítima e demais legitimados, a reparação do dano no âmbito 

extrajudicial (Capítulo VII). 

Outrossim, o art. 25 e seus parágrafos, do anteprojeto valem-se de 

mecanismos processuais, objetivando ensejar a real efetividade das 

condições judiciais, no caso de responsabilização civil do Estado. 

Expressando o caráter alimentar e de dívida de valor dos débitos das 

indenizações - com todas as correspondentes conseqüências - o texto 

projetado explicita a mandamentalidade da sentença que as fixa, no tocante 



 

 

as prestações vincendas; dinamiza os procedimentos de precatórios para a 

execução da porção condenatória da decisão, referente às prestações 

vencidas, e os dispensa, nos casos de pagamento de até cem salários 

mínimos por autor. Facilita a execução provisória, afastando a 

suspensividade de recursos e embargos e propicia alternativas benéficas 

para o autor, no tocante ao foro competente para o ajuizamento da demanda 

de responsabilização civil. 

Estes, em linhas gerais, os principais aspectos do anteprojeto que ora 

submeto a Vossa Excelência, em nome da Comissão, permitindo-se salientar 

que foi adotado o modelo de um diploma sóbrio, que atendendo à 

essencialidade dos pontos fundamentais na matéria, não inviabilize sua 

evolução, mercê da imprescindível contribuição doutrinária e 

jurisprudencial (art. 24, § 8°). 

Na expectativa de ter a Comissão cumprido, a contento, a superior missão 

que lhe foi confiada, apresento a Vossa Excelência os protestos de alta 

consideração e apreço. 

CAIO TÁCITO ( 

Presidente da Comissão” 

Apenas para reforçar a compreensão do tema e contribuir para o debate, 

apresento um breve resumo da evolução doutrinária do tema. 

“A responsabilidade extracontratual do Estado corresponde à obrigação de 

reparar danos causados a terceiros em decorrência de comportamentos comissivos ou 

omissivos, materiais ou jurídicos, lícitos ou ilícitos, imputáveis aos agentes públicos” 

((DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. “Direito Administrativo”, 22ª edição, São Paulo: 

Ed. Atlas, 2009, p.607). 

Inicialmente imaginava-se que o Estado, ente soberano, não poderia ser 

responsável. Estabeleceu-se, sobretudo no Estado absolutista, o paradigma do “the king 

can do no wrong”.  

A partir do sec. XIX passou-se, no entanto, a tentar flexibilizar essa regra. 

Separaram-se, assim, os atos do estado em atos de gestão e de império. Nestes se 

manifestaria a soberania e, portanto, não haveria que se falar de responsabilidade. 

Naqueles, o estado age em igualdade com os particulares e, por isso, poderia responder 

sempre que comprovada a culpa de seu agente. Por isso, essa teoria passou a ser 

chamada culpa civil (ou responsabilidade subjetiva).  

A dificuldade de se separar os atos de gestão dos atos de império fez com 

que tal teoria se tornasse obsoleta. Em 1.873, o Conselho de Estado Francês, ao julgar o 

caso, Blanco (Agnes Blanco foi atropelada por uma composição e seu pai acionou o 

estado em busca de reparação) passou-se a admitir a existência de regras próprias de 



 

 

direito administrativo para a responsabilidade do Estado. Criou-se, então, a teoria da 

culpa do serviço (ou culpa administrativa ou acidente administrativo). Na culpa do 

serviço, passa a ser irrelevante a conduta do preposto. Interessa saber se: (i) o serviço 

público não funcionou, funcionou atrasado ou funcionou mal.  

Sem abandonar essa teoria, aos poucos o direito passou a admitir a 

responsabilidade objetiva, fundada no risco. Aí é indiferente saber se o serviço público 

foi bem o mal prestado. Deve-se constatar: (i) a prática de um ato lícito ou ilícito; (ii) a 

existência de dano específico e anormal; (iii) nexo de causalidade. 

No Direito Brasileiro. O art. 37, §6º, CF, estabeleceu que “as pessoas 

jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos 

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 

assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”. 

Porque o artigo só exige dolo ou culpa para o regresso, a doutrina entende tal norma 

como um postulado de responsabilidade objetiva. Requisitos: exige-se: (i) pessoa 

jurídica de direito público; (ii) pessoa jurídico de direito privado prestadora de serviço 

público
1
, razão pela qual a norma não atinge aquelas que exercem atividade econômica; 

(iii) existência de dano; (iv) terceiros
2
, valendo destacar que alguns precedentes do 

STFchegaram a admitir a responsabilidade objetiva apenas para os usuários do serviço 

público, mas não quando os atingidos fossem terceiros, situação em que seria exigível a 

prova de culpa (RE 262.651, 2ª turma, Rel. Min. Carlos Veloso
3
 – com críticas de Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro, p. 614; mais recentemente esse precedente ficou vendido no 

próprio STF
4
); (v) causação do dano por agente público (seja ele agente político, 

                                                           
1 “ACIDENTE EM CRECHE - RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO. Embargos Infringentes - Responsabilidade Civil do 

Município. Acidente ocorrido nas dependências de creche municipal. Fratura do braço esquerdo de criança freqüentadora do 
educandário. Aplicabilidade do § 6º do art. 37 da Constituição Federal. Responsabilidade objetiva do ente público. Dano moral 

caracterizado. Embargos Infringentes desacolhidos, por maioria” (TJRS - 3º Grupo Cível; EI nº 70021010350- Carlos Barbosa-RS; 

Rel. Des. Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura; j. 1º/8/2008; m.v.). 
2 “O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário interposto contra acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado 

de Pernambuco que, com base no princípio da responsabilidade objetiva (CF, art. 37, § 6º), condenara a recorrente, empresa privada 

concessionária de serviço público de transporte, ao pagamento de indenização por dano moral a terceiro não-usuário, atropelado por 
veículo da empresa. O Min. Joaquim Barbosa, relator, negou provimento ao recurso por entender que a responsabilidade civil das 

pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviço público é objetiva também relativamente aos terceiros não-usuários 

do serviço. Asseverou que, em razão de a Constituição brasileira ter adotado um sistema de responsabilidade objetiva fundado na 
teoria do risco, mais favorável às vítimas do que às pessoas públicas ou privadas concessionárias de serviço público, toda a 

sociedade deveria arcar com os prejuízos decorrentes dos riscos inerentes à atividade administrativa, tendo em conta o princípio da 

isonomia de todos perante os encargos públicos. Ademais, reputou ser indevido indagar sobre a qualidade intrínseca da vítima, a fim 
de se verificar se, no caso concreto, configura-se, ou não, a hipótese de responsabilidade objetiva, haja vista que esta decorre da 

natureza da atividade administrativa, a qual não é modificada pela mera transferência da prestação dos serviços públicos a empresas 

particulares concessionárias do serviço. Após os votos dos Ministros Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e Carlos Britto que 
acompanhavam o voto do relator, pediu vista dos autos o Min. Eros Grau” (RE 459749/PE, rel. Min. Joaquim Barbosa, 8.3.2007, 

Informativo n. 458 do STF) 
3 No mesmo sentido: “EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO - DANO A TERCEIRO NÃO-USUÁRIO - 
RESPONSABILIDADE SUBJETIVA. Em ação de indenização ajuizada em decorrência da morte de filho menor, a Turma concluiu 

que a aferição do dano causado por prestadora de serviço público de transporte coletivo a terceiro não-usuário é informada pela 
teoria da responsabilidade subjetiva. O Relator registrou orientação do STF e fundamentou que a vítima não estava utilizando o 

serviço de transporte, vale dizer, não havia ainda um contrato de transporte apto a atrair a responsabilidade contratual objetiva da 

empresa prestadora de serviço público” (TJDFT, 20070310362096APC, 2ª Turma Cível, Rel. Des. ANGELO PASSARELI. Data do 
Julgamento 11/02/2009). 
4 “No mérito, salientando não ter ficado evidenciado, nas instâncias ordinárias, que o acidente fatal que vitimara o ciclista ocorrera 

por culpa exclusiva deste ou em razão de força maior, reputou-se comprovado o nexo de causalidade entre o ato administrativo e o 
dano causado ao terceiro não-usuário do serviço público, e julgou-se tal condição suficiente para estabelecer a responsabilidade 

objetiva da pessoa jurídica de direito privado, nos termos do art. 37, § 6º, da CF (“As pessoas jurídicas de direito público e as de 

direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.”). Asseverou-se que não se poderia interpretar 

restritivamente o alcance do art. 37, § 6º, da CF, sobretudo porque a Constituição, interpretada à luz do princípio da isonomia, não 

permite que se faça qualquer distinção entre os chamados “terceiros”, ou seja, entre usuários e não-usuários do serviço público, 



 

 

administrativo ou particular em colaboração com a administração); (vi) que o agente, ao 

causar o dano, aja nessa qualidade (não se exige que o agente esteja prestando serviço 

público, mas que esteja na qualidade de atenge
5
. 

A falta de nexo causal pode revelar-se por força maior, culpa da vítima e 

culpa de terceiros. A culpa concorrente da vítima pode amenizar a responsabilidade. 

Quanto à culpa de terceiro, é interessante notar que eventualmente ela não afasta a 

responsabilidade. A S. 187, STJ, estabeleceu que “a responsabilidade contratual do 

transportador pelo acidente com o passageiro não é elidida por culpa de terceiro, contra 

o qual tem ação regressiva. A doutrina e a jurisprudência encontram-se divididas nesse 

ponto. Alguns doutrinadores, como Hely Lopes Meirelles, prestigiam a ampla reparação 

do dano e vêem no art. 37, §6º, CF, uma regra que abarca tanto os atos omissivos 

quanto os comissivos
6
 

7
. Vem predominando

8
, no entanto, o entendimento de que a 

                                                                                                                                                                          
haja vista que todos eles, de igual modo, podem sofrer dano em razão da ação administrativa do Estado, seja ela realizada 

diretamente, seja por meio de pessoa jurídica de direito privado. Observou-se, ainda, que o entendimento de que apenas os terceiros 

usuários do serviço gozariam de proteção constitucional decorrente da responsabilidade objetiva do Estado, por terem o direito 
subjetivo de receber um serviço adequado, contrapor-se-ia à própria natureza do serviço público, que, por definição, tem caráter 

geral, estendendo-se, indistintamente, a todos os cidadãos, beneficiários diretos ou indiretos da ação estatal. Vencido o Min. Marco 

Aurélio que dava provimento ao recurso por não vislumbrar o nexo de causalidade entre a atividade administrativa e o dano em 
questão. Precedentes citados: RE 262651/SP (DJU de 6.5.2005); RE 459749/PE (julgamento não concluído em virtude da 

superveniência de acordo entre as partes)” (STF, RE 591874/MS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 26.8.2009, Informativo 557) 
5 “POLICIAL MILITAR FARDADO - RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. Verifica-se a responsabilidade civil da 

Administração Pública quando o policial fardado, ainda que não esteja no exercício de suas funções, aproveita-se da condição de 

agente público para causar dano a outrem, vez que o policial se identifica perante os particulares pela farda que ostenta, presumindo 

agir em nome do Estado. Desnecessário, pois, para fins de responsabilidade objetiva do Estado, que o servidor público pratique o 

dano no exercício de suas funções, desde que tenha agido nessa qualidade (art. 37, § 6°, CF). Comprovados o dano sofrido pelo 

particular, a conduta do policial militar e o nexo de causalidade, impõe-se o dever de indenizar por parte do Distrito Federal” 

(TJDFT, 3ª Turma Cível 20060110160716APC, Rel. Des. Convocado ESDRAS NEVES. Data do Julgamento 15/04/2009). 

6 “RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. DANO MATERIAL. QUEDA DE ÁRVORE. VEÍCULO ESTACIONADO 
EM ÁREA PÚBLICA. CASO FORTUITO. NEXO CAUSAL. I - O DANO EM VEÍCULO ESTACIONADO EM ÁREA 

PÚBLICA OCORREU POR FALTA DE FISCALIZAÇÃO E PODA PREVENTIVA DE ÁRVORE QUE SE ENCONTRAVA 

SOB A RESPONSABILIDADE DO ESTADO. ASSIM, PRESENTE O NEXO DE CAUSALIDADE. II - A QUEDA DE 
ÁRVORE, VELHA E CORROÍDA POR CUPINS, NÃO CONFIGURA CASO FORTUITO, POIS NÃO DEMONSTRADAS 

ANORMALIDADE OU IMPREVISIBILIDADE DA NATUREZA. III - REMESSA DE OFÍCIO IMPROVIDA. UNÂNIME” 

(TJDFT, 20060110488296RMO, 1ª Turma Cível, Rel. Des. Vera Andrighi, DJU: 19/06/2007). 
7 “Direito constitucional e civil. Responsabilidade civil da administração. Buraco em rodovia. Responsabilidade subjetiva. Falta do 

serviço. Apesar da regra de que a responsabilidade civil do estado é de natureza objetiva (art. 37, § 6º, da cf/88), nas situações em 

que o dano ocorre em virtude de ato omissivo, deve ser aplicada a teoria da responsabilidade subjetiva, que exige a demonstração de 

culpa ou dolo da administração, quanto à adoção de medidas para impedir o evento lesivo” (TJDFT, 20050110509067APC DF, 2ª 

turma cível, rel. Des. J.J. Costa Carvalho, DJU: 27/09/2007) [afastaram a responsabilidade por não estar demonstrada a culpa e o 

nexo causal] 
8  “1. A responsabilidade civil imputada ao Estado por ato danoso de seus prepostos é  objetiva (art. 37, § 6º, CF), impondo-se o 

dever de indenizar quando houver  dano ao patrimônio de outrem e nexo causal entre o dano e o comportamento do preposto. 2. 
Somente se afasta a responsabilidade se o evento danoso resultar de caso fortuito ou força maior, ou decorrer de culpa da vítima. 3. 

Em se tratando de ato omissivo, embora esteja a doutrina dividida entre as  correntes  da  responsabilidade  objetiva  e  da  
responsabilidade  subjetiva,  prevalece,  na  jurisprudência, a teoria subjetiva do ato omissivo, só havendo indenização culpa do 

preposto” (STJ, Resp 721.439 – RJ) 

OMISSÃO DO ESTADO - RESPONSABILIDADE CIVIL SUBJETIVA. Ao julgar apelação em ação de indenização por danos 
morais e estéticos contra o DF em virtude de agressões sofridas por vigia de escola pública, a Turma reconheceu a responsabilidade 

do Estado e reformou a sentença de primeiro grau. Esclareceu o Relator que o autor foi admitido no cargo de auxiliar de educação 

na extinta Fundação Educacional do DF, exercendo a função de vigia. Acrescentou que a vítima, no horário de plantão, foi rendida 
por três homens portando armas de fogo que a imobilizaram e quebraram sua perna direita, fato que lhe causou deformidade 

permanente e ensejou sua aposentadoria por invalidez. Nesse contexto, ressaltaram os Magistrados a diferença entre as funções de 

vigia e vigilante, em que esta se destina, principalmente, a proteger vidas e o patrimônio das pessoas, atendidas as exigências 
dispostas na Lei nº7.102/1983, e aquela compreende apenas tarefas de observação e fiscalização do espaço físico e bens 

patrimoniais. Dessa forma, os Julgadores evidenciaram que as duas funções apresentam essências inteiramente diversas, uma vez 

que a função de vigia não compreende a atividade parapolicial, atribuição inerente ao trabalho de vigilância armada, conforme 

http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=plhtml06&SELECAO=1&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=20060110488296RMO
http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=plhtml06&SELECAO=1&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=20050110509067APC
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L7102.htm


 

 

referida norma exige culpa, não havendo que se falar em causa naturalística quando há 

simples omissão
9
. Assim, para os atos omissivos, a responsabilidade dependeria de 

culpa da administração (serviço não funcionou, funcionou mal ou atrasado). Filiam-se a 

esta corrente Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Celso Antônio Bandeira de Mello, José 

Cretella Junior, entre outros. “Isto significa dizer que, para a responsabilidade 

decorrente de omissão, tem que haver o dever de agir por parte do Estado e a 

possibilidade de agir para evitar o dano” (Ob. cit.pág. 618)  

Em relação ao prazo prescricional, o art. 1º-C da lei 9.494/97 estabeleceu prazo 

qüinqüenal para a propositura da ação indenizatória tanto na hipótese de o Estado 

figurar no pólo passivo quanto na de particular prestador de serviço público
10

. De 

qualquer forma, é importante notar que “pacificou-se perante as duas turmas de direito 

público do colendo STJ (confira-se AGRG nos embargos de divergência em Resp. 

302.165 MS) que, tratando-se de responsabilidade civil em desfavor do estado, em 

virtude de cometimento de ilícito criminal por parte do agente público, somente após 

esgotamento da ação penal que se iniciará a contagem do prazo prescricional de cinco 

anos normatizado pelo dl 20.019/32” (TJDTF, 20020110779655apc DF, 3ª turma cível, 

rel. des. Silvânio Barbosa Dos Santos, DJU: 24/02/2005). Mais recentemente, com o 

advento do CC/02, surgiu entendimento dissonante, segundo o qual o prazo 

prescricional para ajuizar ação indenizatória contra Fazenda Pública é de três anos (STJ, 

2
a
 Turma, RESP 1137354). 

                                                                                                                                                                          
entendimento esposado no RO 00812.2008.086.03.00.0, TRT 3ª Região. Foi ressaltado que a responsabilidade civil do Estado pelos 

danos causados a terceiros por seus agentes é objetiva, ou seja, independe de comprovação de culpa ou de dolo da Administração, 

sendo suficiente a demonstração do prejuízo material ou moral e sua relação causal com o evento. Na hipótese, entretanto, asseverou 
o Colegiado que para a caracterização do dano decorrente de omissão do Estado, além dos elementos acima elencados, é necessária 

a demonstração de inércia da Administração no cumprimento de seus deveres. Destacou, então, que para a configuração da 

responsabilidade estatal não basta a simples relação entre ausência do serviço e o dano sofrido, deve haver também a demonstração 
de culpa por negligência, imprudência ou imperícia no serviço, ou, ainda, o dolo, isto é, a intenção de omitir-se. Nesse contexto, 

considerou a Turma que o Distrito Federal foi negligente, pois deixou de zelar pela segurança de importante espaço público e, 

consequentemente, daquele que se achava em seu interior, descurando-se de seu dever legal de zelo. Decidiu o Colegiado pela 
incorreção do entendimento de que a vítima tinha o dever legal de impedir o assalto, haja vista a obrigação do Estado em velar pela 

integridade física e moral dos servidores, a fim de proporcionar as condições necessárias de segurança para o desempenho de suas 

atividades. Ante a configuração do ilícito, concluiu a Turma pela possibilidade de cumulação do dano moral com o estético, pois o 
primeiro causa dor íntima, sofrimento e angústia, e o segundo, por sua vez, é o dano visível, de fácil constatação, intimamente 

ligado à imagem e auto-estima da vítima (TJDFT, 20070111414209APC, Rel. Des. SÉRGIO BITTENCOURT. Data do Julgamento 

07/04/2010). 
9 “ACIDENTE EM ESCOLA PÚBLICA - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. Ao julgar apelação em ação de danos 

morais e materiais proposta por aluno que se acidentou em escola pública, a Turma deu parcial provimento ao recurso para minorar 

o valor da indenização. Segundo a Relatoria, a criança, de seis anos de idade, sofreu acidente no escorregador da escola, perdendo 
dois dentes, o que fundamentou a condenação do DF a pagar quatro mil reais pelos danos materiais e cem mil reais pelos danos 

morais. Explicou a Magistrada que a doutrina não se pacificou acerca do tipo de responsabilidade estatal pelos atos omissivos, 

lembrando que parte dos doutrinadores defende a responsabilidade subjetiva do Estado, com fundamento na teoria da falta do 
serviço, ao passo que outra corrente orienta-se no sentido da responsabilidade objetiva, com base na teoria do risco administrativo. 

A Julgadora lembrou, ainda, a existência da tese diferenciadora da omissão específica e da omissão genérica, hipótese em que 

apenas a primeira ensejaria a responsabilidade civil do Estado, ante a configuração do dever individualizado de agir. Diante de tais 
divergências doutrinárias, foi destacado que a posição predominante do STJ é no sentido da responsabilidade subjetiva do Estado, 

cabendo ao particular comprovar a culpa administrativa no caso concreto, consoante entendimento externado no julgamento 

do REsp 888.420/MG . Na hipótese, o Colegiado rechaçou a tese de culpa exclusiva da vítima, sob o argumento de que o autor, 
desobedecendo as ordens dos educadores, teria descido o escorregador dando cambalhotas. Para os Desembargadores, ainda que se 

adote a teoria da responsabilidade subjetiva, subsiste o dever de indenizar ante a demonstração de culpa da Administração Pública 

pelo evento danoso, haja vista o desconhecimento, por parte da criança, do risco inerente a brincadeira, bem como o dever dos 

professores de supervisionarem a atividade recreativa. Assim, os Magistrados verificaram a presença dos elementos caracterizadores 

da responsabilidade subjetiva do Estado ? conduta, nexo causal, dano e culpa ? e mantiveram a indenização, reduzindo, entretanto, o 

valor dos danos morais para quarenta mil reais a fim de evitar o enriquecimento sem causa. 20050111350938APC, Relª. Desª. 

CARMELITA BRASIL. Data do Julgamento 15/09/2010) 
10 “O PRAZO PRESCRICIONAL PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO MATERIAL E MORAL 

CONTRA ENTIDADE PÚBLICA É QÜINQÜENAL, PREVISTO NO ARTIGO 1º DO DECRETO 20.910, DE 06.01.1932” 

(TJDFT, 19990110309152APC DF, 6ª Turma Cível, Rel. Des. João Batista Teixeira, DJU: 10/10/2006). 

http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=plhtml06&SELECAO=1&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=20020110779655APC
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=RESP%201137354
https://ww2.stj.jus.br/revistaeletronica/Abre_Documento.asp?sSeq=879933&sReg=200602009956&sData=20090527&formato=PDF
http://tjdf19.tjdft.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?MGWLPN=SERVIDOR1&NXTPGM=plhtml06&SELECAO=1&ORIGEM=INTER&CDNUPROC=19990110309152APC


 

 

Danos decorrentes de leis e regulamentos.  

Embora se argumente que o poder legislativo e regulamentar expressam a 

soberania, deve-se reconhecer que também ele se submete à Constituição; da mesma 

forma, ainda que visem a edição de normas gerais e abstratas, não é raro que se vejam 

leis de efeitos concretos. Assim, admite a responsabilidade quando se tratar de: (i) lei ou 

ato normativo declarados
11

 inconstitucionais (RE 153.464); (ii) norma infralegal em 

oposição à legislação, não havendo aqui necessidade de prévio reconhecimento da 

ilegalidade; (iii) leis de efeitos concretos, também chamada lei materialmente 

administrativa, seja ela constitucional ou não; (iv) omissão do Poder de legislar e 

regulamentar  (STF, MI 283-DF). 

Responsabilidade por atos jurisdicionais.  

O judiciário não é soberano, sujeitando-se aos ditames da CF. Mas 

argumenta-se que a responsabilidade por ato judicial violaria a coisa julgada, por 

reconhecer que a decisão foi proferida em violação a lei. No âmbito criminal a questão é 

mais simples, pois sempre há a possibilidade de revisão criminal. Por isso, o art. 5º, 

LXXV, estabelece que “o Estado indenizará o condenado por erros judiciários, assim 

como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença”. Para os demais casos, Maria 

Sylvia Zanella Di Pietro afirma que “o fato de ser o Estado condenado a pagar 

indenização decorrente de dano ocasionado por ato judicial não implica mudança na 

decisão judicial” (ibidem, pág. 625). Reconhece, no entanto, que a jurisprudência não 

vem aceitando esse tipo de responsabilidade. Uma exceção é o RE 228.977/SP. 

Por fim, embora se defenda que o particular pode exercer a ação diretamente 

contra o Estado ou contra o particular, cresce a teoria de que  o servidor também tem a 

garantia de não responder, salvo se for demonstrada a sua culpa.  

Assim, pela relevância social do tema, espero contar com o apoio dos 

nobres parlamentares desta respeitada Casa legislativa. 

 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 2011. 

 

 

 

Deputado ELISEU PADILHA 

PMDB/RS 

 

                                                           
11 Não pode haver responsabilidade antes da declaração de inconstitucionalidade do ato normativo. 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

 

 
Código de Processo Penal. 

 

................................................................................................................ 

Art.63. Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão promover-

lhe a execução, no juízo cível, para o efeito da reparação do dano, o ofendido, seu 

representante legal ou seus herdeiros. 

Parágrafo único. Transitada em julgado a sentença condenatória, a execução 

poderá ser efetuada pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste 

Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano efetivamente sofrido.  

Art.64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para 

ressarcimento do dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se 

for caso, contra o responsável civil. 

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá 

suspender o curso desta, até o julgamento definitivo daquela. 

.................................................................................................................. 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

 

................................................................................................................... 

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na 

ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, 

proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos 

adicionais abertos para este fim.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%203.689-1941?OpenDocument
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§ 1º Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de 

salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios 

previdenciários e indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em 

responsabilidade civil, em virtude de sentença judicial transitada em julgado, e serão 

pagos com preferência sobre todos os demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no 

§ 2º deste artigo. 

§ 2º Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares tenham 60 (sessenta) anos de 

idade ou mais na data de expedição do precatório, ou sejam portadores de doença grave, 

definidos na forma da lei, serão pagos com preferência sobre todos os demais débitos, 

até o valor equivalente ao triplo do fixado em lei para os fins do disposto no § 3º deste 

artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo que o restante será pago na 

ordem cronológica de apresentação do precatório. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo relativamente à expedição de precatórios não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as 

Fazendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

§ 4º Para os fins do disposto no § 3º, poderão ser fixados, por leis próprias, valores 

distintos às entidades de direito público, segundo as diferentes capacidades econômicas, 

sendo o mínimo igual ao valor do maior benefício do regime geral de previdência 

social.  

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de 

verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em 

julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo-se o 

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente.  

§ 6º As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente 

ao Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão 

exequenda determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e 

exclusivamente para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não 

alocação orçamentária do valor necessário à satisfação do seu débito, o sequestro da 

quantia respectiva.  

§ 7º O Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de 

responsabilidade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça.  

§ 8º É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor 

pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins 

de enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 3º deste artigo.  

§ 9º No momento da expedição dos precatórios, independentemente de 

regulamentação, deles deverá ser abatido, a título de compensação, valor 

correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e 

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas 

vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em 

virtude de contestação administrativa ou judicial.  



 

 

§ 10. Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública 

devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de 

abatimento, informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 

9º, para os fins nele previstos. 

§ 11. É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei da entidade federativa 

devedora, a entrega de créditos em precatórios para compra de imóveis públicos do 

respectivo ente federado.  

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 

valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, 

independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica 

da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples 

no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando 

excluída a incidência de juros compensatórios.  

§ 13. O credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a 

terceiros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao 

cessionário o disposto nos §§ 2º e 3º.  

§ 14. A cessão de precatórios somente produzirá efeitos após comunicação, por 

meio de petição protocolizada, ao tribunal de origem e à entidade devedora. 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituição 

Federal poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de 

Estados, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente 

líquida e forma e prazo de liquidação.  

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a União poderá assumir débitos, 

oriundos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os 

diretamente.  

...................................................................................................................... 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem 

interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho; 

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 

pessoa domiciliada ou residente no País; 

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro ou 

organismo internacional; 

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 



 

 

excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 

Eleitoral; 

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 

execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 

contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira; 

VII - os "habeas-corpus", em matéria criminal de sua competência ou quando o 

constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a 

outra jurisdição; 

VIII - os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de autoridade 

federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais; 

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a competência 

da Justiça Militar; 

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 

carta rogatória, após o "exequatur", e de sentença estrangeira, após a homologação, as 

causas referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização; 

XI - a disputa sobre direitos indígenas. 

§ 1º - As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

tiver domicílio a outra parte. 

§ 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu 

origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência 

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também 

processadas e julgadas pela justiça estadual. 

§ 4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 

Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 

República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 

tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá 

suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou 

processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça Federal.  


